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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Rubens Lisbôa
Maciel Filho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso XVI, da Portaria
TRE/SE 463/2021;
Considerando o artigo 38 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Lei 9.527/1997; o artigo 117
do Regulamento Interno da Secretaria do Tribunal; e o Formulário de Substituição ;1295797
E, considerando, ainda, a ausência justificada, no dia 02/12/2022, da servidora Camila Costa
Brasil, conforme documento ;1300721
RESOLVE:
Art. 1º Altera o art. 1º da Portaria 1056/2022 ( ) deste Tribunal, que passa a vigorar com a1298371
seguinte redação:
"Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA COSTA BRASIL, Técnico Judiciário - Área Administrativa,
matrícula 30923220, Assistente VI, FC-6, da Assessoria de Assuntos Jurídicos, da Corregedoria
Regional Eleitoral, deste Tribunal, para, sem prejuízo das atribuições do cargo que ocupa, exercer
o cargo em comissão de Assessora de Assuntos Jurídicos da Corregedoria Regional Eleitoral, CJ-
1, nos períodos 21/11/2022 a 01/12/2022 e de 03 a 12/12/2022, em substituição a MARÍLIA SILVA
DE ALMEIDA, em razão do afastamento da titular."
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21
/11/2022.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por RUBENS LISBÔA MACIEL FILHO, Diretor(a)-Geral, em
06/12/2022, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA 1075/2022
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Rubens Lisbôa
Maciel Filho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso XVI, da Portaria
TRE/SE 463/2021;
Considerando o artigo 38 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Lei 9.527/1997, o artigo 2º,
§3º, da Portaria TRE/SE 215/2014, e o Formulário de Substituição ;1300426
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora IONE CRISTINA MENDES, Técnico Judiciário - Área Administrativa,
matrícula 3092372, Assistente I, FC-1, da Secretaria de Gestão de Pessoas, que se encontra
desempenhando suas atividades na Seção de Registros Funcionais, da Coordenadoria de
Pessoal, da Secretaria de Gestão de Pessoas, deste Regional, para, sem prejuízo das atribuições
do cargo que ocupa, exercer a função comissionada de Chefe da referida Seção, FC-6, nos dias
18 e 29/11/2022, em substituição a CÁTIA NUNES, em razão do afastamento da titular.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18
/11/2022.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por RUBENS LISBÔA MACIEL FILHO, Diretor(a)-Geral, em
05/12/2022, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA CONJUNTA 27/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Des. Roberto Eugênio da
Fonseca Porto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, e a CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL, Des.ª
Elvira Maria de Almeida Silva, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 37, inciso
XXIV, também do Regimento Interno deste Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o recesso forense, compreendido entre os dias 20
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CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o recesso forense, compreendido entre os dias 20
/12/2022 e 6/1/2023, no âmbito da Justiça Eleitoral em Sergipe;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE 22.901/2008 e suas alterações.
RESOLVEM:
Art. 1º Durante o recesso forense, compreendido entre 20/12/2022 e 6/1/2023, não haverá
expediente na Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe e nos Cartórios e Fóruns Eleitorais
do Estado de Sergipe.
§ 1º Excepcionalmente, a Presidência poderá autorizar a convocação de servidoras(es) para
prestação de serviço extraordinário, considerado imprescindível e inadiável, afastada a
possibilidade de realização de trabalho ordinário ou rotineiro, no horário de 8h às 13h.
§ 2º As situações excepcionais de que tratam o parágrafo anterior devem ser encaminhadas à
Diretoria-Geral, até 12/12/2022, com os nomes das(os) servidoras(es), as datas e acompanhados
de justificativa fundamentada e descrição detalhada das atividades a serem realizadas.
§ 3º As horas trabalhadas pelas(os) servidoras(es) convocados pela Presidência serão retribuídas
mediante compensação ou pecúnia, neste caso, condicionado à disponibilidade orçamentária.
Art. 2º A Assessoria de Imprensa e Comunicação Social (ASCOM), com o auxílio dos Cartórios
Eleitorais, providenciará ampla divulgação do teor desta Portaria Conjunta.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ROBERTO EUGÊNIO DA FONSECA PORTO,
Presidente, em 05/12/2022, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA, Corregedor(a)
Regional Eleitoral, em 05/12/2022, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

DESPACHO
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PROCESSO : 0601035-14.2018.6.25.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Aracaju - SE)
RELATOR : JUIZ TITULAR EDMILSON DA SILVA PIMENTA
EXECUTADO : REDE SUSTENTABILIDADE - REDE (DIRETÓRIO REGIONAL/SE)
ADVOGADO : DANIELA ALMEIDA COSTA (6688/SE)
EXEQUENTE : ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SERGIPE
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM SERGIPE

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0601035-14.2018.6.25.0000
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SERGIPE
EXECUTADO: REDE SUSTENTABILIDADE - REDE (DIRETÓRIO REGIONAL/SE)
DESPACHO
Defiro o pedido da União (id 11601901) de suspensão da execução por um ano, nos termos do
artigo 921, inciso III do CPC/2015,
Aracaju(SE), em 6 de dezembro de 2022.

JUIZ(A) EDMILSON DA SILVA PIMENTA
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